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Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2006, em Belém – PA, na Sala de Cadastro e 

Licitação, reuniram-se a partir das 10 horas em sessão reservada, os membros da Comissão de 

Licitação instituída pela Portaria n.º  57, de 05 de julho de 2006, constituída por  Geraldo 

Florenciano  de  Lima  Reis  Coutinho,  Presidente;  Orlando  Paiva  Maneschy,  membro  e 

Evandro  Pamplona,  membro,  abaixo  assinados  nos  termos  deste  processo  licitatório; 

responsáveis pela direção e julgamento da Concorrência supracitado, destinado a selecionar a 

melhor proposta para a execução, sob regime de empreitada a preços unitários, dos serviços 

de manutenção rodoviária (conservação/recuperação) na BR-422/PA, trecho: Entrocamento 

BR-230 – Limoreiro do Ajuru,  subtrecho:  Entrocamento BR-230 – acesso à  Joana Peres; 

segmento: km 0,0 – km 63,70 e do km 73,7 ao km 167,7, extensão de 157,30 km (lote 1); 

subtrecho: Acesso a Joana Peres – Limoeiro do Ajuru, subtrecho: segmento km 167,70 ao km 

335,70,  extensão:  168,0  km  (Lote  2),  rubricados  pelo  membro  da  Comissão  e  pelos 

proponentes presentes à sessão pública de recebimento e abertura dos envelopes, realizada no 

dia 25/09/2006. Aberto os trabalhos, a Comissão habilitou, por apresentarem em ordem toda a 

DOCUMENTAÇÃO exigida na CONCORRÊNCIA a  proponente DELTA CONSTRUÇÕES 

S/A e SEMENGE S/A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS e inabilitou as proponentes 

TERRAPLENA  LTDA,  ECO  ENHENHARIA  LTDA  e  PLANEL  CONSTRUTORA 

LORENZONI COMÉRCIO E PLANEJAMENTO E REPRESENTAÇÕES LTDA por não 

atender ao subitem  14.4,  alíneas “b” e “c” do edital.  Nada mais havendo a ser tratado,  a 

Comissão suspendeu os trabalhos para lavratura da ATA, para que o resultado de habilitação 

seja posteriormente publicado no DOU. 

A Comissão:

GERALDO FLORENCIANO DE LIMA REIS COUTINHO
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